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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
PROVÁVEL DE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA AC
MARIANA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, inscTito no CNPJ
31.849.52410001-85, com sede na Pç. Nilo Peçanha, 07 - Centro, Barra do PiraíiRJ, na qualidade

de ORGÁO GERENCIADOR, torna público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr.

Presidente Rafael Santos Couto, residente e domiciliado à Rua Aftur Costa,20 - Vargem Alegre

- Barra do Piraí, portador da carteira de identidade n" 121.819.45-2 e CPF n'083.455.807.69, na

forma do disposto no processo administrativo n." 02812025 ora denominada AUTORIDADE
COMPETENTE, e a empresa AC MARIANA LTDA, situada na Rod. Contorno, n'3351, Água
Limpa, CEP 27.250-050 - Volta Redonda./RJ e inscrita no CNPJ/MF sob o n' 54.748.45 8/0001-

52. daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato pelo Sr. Gabriel
Oliveira Almeida, cédula de identidade n' 142.625.907 -08, CPF:142.625.907-08, domiciliado na

Rua Francisco Teixeira Neto. n" 969 - Califómia da Barra - CEP 27.163-000 - Barra do Piraí/RJ,

lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que se regerá pela Lei Federal

14.13312021 de l' de abril de 2021, da Lei Complementar n. 12312006, Decreto n" 401 de 08 de

novembro cle 2022, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento

convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente,

bem como pelas c1áusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O Objeto da presente Ata de Registro de Preços é a Provável contratâção aquisição de

gêneros alimentícios, conforme as especificações constantes Termo de Referência (anexo

III do edital) e demais anexos.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PRE,Ços

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos e especificagões definidas no

Termo de Referência (Anexo III do Edital) e na Proposta de Preços.
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Parágrafo primeiro: A contratâção com o fomecedor registrado não é obrigatória e será realizada

de acordo com a necessidade da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAÍ e de acordo

com o quantitativo indicado na cláusula quarta.

Parágrafo segundo: a lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação do(s)

item (ns) registrado (s), facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos

fomecedores, será divulgada no Site do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante

a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR

o ÓRGÃO GERENCIADoR desta Ata de Registro de Preços é a Câmara Municipal de

Piraí1RJ

Parágrafo primeiro: A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou

entidade do Estado e Município (s), que não tenha (m) participado do certame licitatório, ora

denominado (s) ÓRGÁo (s) ADERENTE (s).

CLAUSULA OUARTA: DO QUANTITATIVO

O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÁOS ADERENTES não ultrapassará, na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item da ata de registro de preços e nem poderá

exceder, por ÓnCÃO ADERENTE, a 507o (cem por cento) dos quantitâtivos dos itens do

instrumento convocatório. registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓnCÃO
GERENCIADOR E PARA ORGÁOS PARTICIPANTES.

Parágrafo primeiro: O quantitativo do(s) item (ns) indicado (s) no Termo de Referôncia (Anexo

III do Editâl) é (são) meramente estimativo(s) e não implicam em obrigatoriedade de contratação

peto ÓncÃo GERENCIADOR.

Parágrafo segundo: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados nâ Ata de

Registro de Preços.

CLAUSU LA OUINTA: DO LOCAL DE ENTREGA

O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue/executado no(a) sede da Câmara

Municipal de Barra do Piraí situada á Pç. Nilo Peçanha,07 - Centro - Barrado Piraí/RJ.
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CLAUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega"/execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) horas, conforme especificações

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo lll), contados a partir do recebimento da Nota de

Empenho ou do pedido formal realizado pelo requisitante nos autos processuais.

CLAUSULA SETIMA: DO PRE(to

O preço registrado é o constante da proposta vencedora da Iicitação, cujos valores estão reunidos

na Consolidação das Informações desta Atâ de Registro de Preços (Anexo l).

Parágrafo primeiro: O preço englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem

como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais,

financeiras, Íiete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta

Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do material registrado, cabendo ao

ÓnCÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos fomecedores.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o ÓRcÀo GERENCIADOR convocará os fomecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o

compromisso, o ÓncÃo GERENCIADOR poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados.

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRcÃo GERENCIADOR deverá
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proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotândo as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ÀTA DE REGISTRO DE

PREÇOS E DO CONTRATO

A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano a contar da data de sua

publicação, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

parágrafo Único: Caso o objeto demande formalização de contrato, sua vigência será de l2

(doze) meses, seu prazo poderá ser prorrogado de acordo com a LEI 14.13312021.

CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão

por conta do próprio ÓncÂo GERENCIADOR.

SECRETÂRIA Programa de Trabalho ELEMENTO DA
DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

Sec. Geral de

Administração

05.01.031.50r5.2952 3.3.90.30.00 1.500.000

CLA SULA DECIMA : CONTRATAÇÃO PTIO ÓNCÃO GERENCIADOR

Compete ao ónCÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias

contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços'

parágrafo primeiro: a contratação realizada pelo ÓnCÃO GERENCIADOR será formalizada

por emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar.

parágrafo segundo: o ÓnCÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições

de habilitação do fornecedor.

LAUSULA DÉCIMA PRIMEIR DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO DA ATA

O objeto desta ata será recebido da seguinte forma
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a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuâis. em até l5
(quinze dias);

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a

90 (noventa) dias.

Parágrafo primeiro: as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente. de acordo

com os termos do instrumento convocatório, do Edital e seus anexos, e da legislação vigente,

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto.

Parágrafo segundo: a execução será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeaçào.

Parágrafo terceiro: o objeto será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do

pagamento

Parágrafo quarto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quinto: o material cujo padrão de qualidade e desempenho esteja em desacordo com a

especificação do Edital e da Proposta de Preços será recusado pelo responsável pela execução e

fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for

necessário à sua regularização. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade

superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo sétimo: a instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuâm a

responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado peto ÓnGÃO GERENCIADOR, de acordo com as contratações

realizadas, considerando a quantidade e valor do item adquirido.

Parágrafo primeiro: o prazo de pagâmento será de até 30 (trintâ) dias, a contar da data final do

período de adimplemento de cada parcela.
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Parágrafo sexto: o fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção. verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
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Parágrafo segundo: considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo terceiro: caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratâdo, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo â sua contagem a partir da

data da respectiva reapresentaçâo.

Parágrafo quarto: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram

de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo

IPCA ejuros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior

ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro ratâ die.

Parágrafo quinto: a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. consoante o

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85. de 9

de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro

deverá observar a forma prescrita no § l', alíneas q, b, S e d' do art.2" da Resolução SER

04712003.

Parágrafo sexto: A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento

do cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s)

e diretamente na conta corrente: n" 73522-0. agência:O710, banco:748-Banco Cooperativo Sicredi

S.A - Bansicredi de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGA ÇoES DO ÓncÃo GERENCIADOR,

ÓnCÃOS ADERENTES NA QUALIDADE DE CONTRATANTES

Constituem obrigações ao ónCÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS ADERENTES, na qualidade

de Contratantes:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fomecedor. de acordo com as condições estabelecidas no

Edital para Registro de Preços, Termo de Referência (Anexo Ill do Edital), Proposta de Preços e

Consolidação das tnformações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I)'

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes

à execução do presente instrumento;

c) exercer a fiscalização da execução do objeto:

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital.

CLÁU SULA DEC IMA OUARTA: DO ÓNCÃO GERENCIADOR

Constituem obrigações ao ÓncÃO GERENCIADoR:

o
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a) gerenciar a ata de registro de preços;

b) acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) gerir os pedidos de adesão dos Órgãos Aderentes da Ata de Registro de Preços e orientá-los.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA:DAS OBRIGA ÇÕES DO FORNECEDOR:

Constituem obrigações do Fornecedor

a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos;

b) entregar/executar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e

descarregamento das mercadorias:

c) manter em estoque um mínimo de materiais necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratuâI, para a adoção das providências

cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o

objeto do contrâto em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execução

irregular ou do fornecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus

anexos, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa âdvir, direta ou

indiretamente. do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: não será admitida justificativa de atraso da entrega/execução do objeto

adquirido que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelo (s) fornecedor (es)

do licitante.

CLÁUS I]LA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO

FORNECEDOR

O registro do fornecedor será cancelado quando
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a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da atâ, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' I4.133, de l" de

abril de 2021 .

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas 4,6 e d do caput

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e

prévia defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fâto superveniente, decorrente de caso

fonuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e

justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA ONA: DA ADESÃO À,qTA. NN REGISTRO DE PREÇOS POR

óncÃo ADERENTE

O óRGÃO ADERENTE poderá aderir a Ata de Registro de Preços, desde que devidamente

comprovada a vântagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado.

parágrafo primeiro: o fomecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento

decorrente da adesão pelo ÓncÃo ADERENTE.

Parágrafo segundo: desde que o fomecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ónCçnO GERENCIADOR' o

fomecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE.

Parágrafo terceiro: após a autorização do ÓnCÁO GERENCIADOn, o ÓncÃo
ADERENTE deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitadâ em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes e demais

orienrações do ÓncÁo GERENCIADOR.

parágrafo quarto: O ÓnCÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de

habilitação do fornecedor.

I
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a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b) realizar os pagamentos relativos às suas contrâtâções;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas;

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo

informá-las ao ÓncÃo GERENCIADOR.

parágrafo sexto: O ÓnCÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total dâs

contratações pelo(s) ÓRGÃO(s) ADERENTE(s) observando-se o limite fixado no parágrafo

segundo, da cláusula quarta.

PENALIDADES

a) Advertência;

b) multa administrativa;

c) impedimento de licitar e contratâr com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

parágrafo primeiro: a sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a

gravidade da infraçào cometida.

parágrafo segundo: quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da

falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação'

Parágrafo terceiro: a irnposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contratante, podendo ser aplicado pela AUTORIDADE COMPETENTE, com poderes para

decidir na Administração Pública.

parágrafo quarto: ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quarto cabe ao ÓnCÃO

GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços'

I

CLÁUSULA VIGESIMA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preçosi Contrato, o retardamento da

entrega/execução do objeto ou qualquer inadimplemento ou infração contratual. sujeitará o

contratado. sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes

penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
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Parágrafo quinto: a advertência e a multa, previstas nas alíneas 4 e b, do coput da cláusula

vigésima, serão impostas pela AUTORIDADE COMPETENTE, com poderes para decidir na

Administração Pública.

Parágrafo sexto: a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, prevista na alínea g do capul da cláusula vigésima. será imposta pelo

Ordenador de Despesa.

a) não excederá. em seu total, 307o (trinta por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e

danos das infrações cometidas;

Parágrafo nono: o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na

alínea q do coput da clâusüla vigésima:

Parágrafo décimo: a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào

Pública, prevista na alínea {do caput da cláusula vigésima. impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

parágrafo décimo primeiro: é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos. cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; g.,,fó,
oo.um€nto áts,nàdo digilàrm.f, t.
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b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

10

Parágrafo sétimo: a aplicação da sanção prevista na alínea d. do caput da cláusula vigésima, é

de competência exclusiva da Exmo. sr. Presidente da câmara Municipal de Barra do Piraí.

Parágrafo oitavo: a multa administrativa, prevista na alínea !, do capul da cláusula vigésima:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido'

Câmara Municipal

Processo no 02812025

Data:23101/2025 Fls._
RubÍrca
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quânto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

Parágrafo décimo segundo: o âtraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de l7o (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor dâ Ata. da nota de empenho ou do saldo não atendido.

respeitado o limite do art. 412 do código civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão

unilateral da Ata pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

Parágrafo décimo terceiro: a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade de a

Administração promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços. garantido o

contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo dócimo quarto: a aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo

e/ou valor, se for o caso, observando-se os seguintes preceitos:

a) ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia;

b) a intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa;

c) a defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de

aplicação das penalidades previstas nas alíneas 4, b e 9, do caput da cláusula vigésima, e no pr.vo

de l0 (dez) dias, no caso da alínea d, do mesmo dispositivo;

d) será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela Autoridade

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos

respectivos fundamentos jurídicos.

parágrafo décimo quinto: a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Atâ dentro do

prazo estipulado pela Entidade. sem que haja justo motivo para tal, caracterizaút o

d"r"u.p.irnento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por

cento) do valor total da Ata, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.

Parágrafo décimo sexto: as penalidades previstas na cláusula vigésima também poderão ser

aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

parágrafo décimo sétimo: os licitantes, a judicatários e contratantes que forem penalizados com

as sanções de impedimento contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por

qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão

impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Barra do Pirai enquanto

11

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:
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perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

Parágrafo décimo oitavo: penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓnCÃO
GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores da CMBP.

CLAUSULA VIGtrSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇAO DAS CONDIÇOES DE

HABILITAÇÃO

O(s) fomecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de

Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas

na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

CLÁUSULA VIG ESIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEI ÇAo

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí para dirimir qualquer litígio

decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável,

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preços, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e

teor, depois de lido e achado conforme. em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Barra do Pira ril de 2025

arra do PiraiR.l

RAFAEL SANTOS COUTO - CPF 083.455.807-69
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Testemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF

CPF

Câma
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GABRIEL OLIVEIRA ALMEIDA - CPF 142.265.907.08
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Anexo I

CONSOLIDA CÃO DAS INFORMACOES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 001/2025

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios

FORNECEDOR: AC MARIANA LTDA
cNP.r s4.748.458/000 l -52
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 001/2025

OBJETO: Aquisição de Cêneros Alimentícios

FORNECEDOR: AC MARIANA LTDA
cNPJ 54.748.458/0001 -52

Data da Assinatura: I 5 de abril de 2025

Vigência: 12 (doze) meses (conforme clausula oitava)

valor total dos ltens acima:R$28.768,00(vinte e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais)
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